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e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro -Ministro 
através do Despacho n.º 3440/2016, de 25 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 8 de março de 2016, declaro 
a utilidade pública do Imortal Basket Club, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 460/77, de 7 de novembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 391/2007, de 13 de dezembro.

23 de janeiro de 2019. — A Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques.

312015137 

 Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 1547/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do Despacho 

n.º 798/2018, de 9 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 14, de 19 de janeiro, e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro, exonero, a seu pedido, 
o licenciado João Pedro Teixeira Silva Freire do cargo de consultor asso-
ciado do Centro de Competências Jurídicas do Estado (JurisAPP).

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2019.

1 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Tiago Barreto Caldeira Antunes.

312042345 

 Despacho n.º 1548/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do Despacho 

n.º 798/2018, de 9 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 14, de 19 de janeiro, e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro, exonero, a seu pedido, 
o Professor Doutor Francisco Pais Silva Marques do cargo de consultor 
principal do Centro de Competências Jurídicas do Estado (JurisAPP).

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

1 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, Tiago Barreto Caldeira Antunes.

312042297 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 1549/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, torna -se público que, por meu des-
pacho e por despacho da Diretora do Centro de Competências Jurídicas 
do Estado, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na 
carreira e na categoria de técnico superior, tendo sido celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Pedro 
Alexandre Bismarck Ferreira, com efeitos a 01 de fevereiro de 2019, 
ficando situado na 2.ª posição remuneratória da carreira unicategorial 
de técnico superior e 15.º nível remuneratório da tabela remuneratória 
única aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 27 de fevereiro.

24 de janeiro de 2019. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-
ministração, Pedro Sousa e Abreu.

312012415 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 2377/2019
Informam -se os interessados que, ao abrigo do disposto no artigo 33.º 

do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17/12, conjugado com o artigo 18.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29/12/2017, que aprovou o Orçamento do Estado para 
2018, foi homologada, por despacho de 20/09/2018 da Diretora -Geral 
da AT, a lista dos trabalhadores que mudam para o nível 2 do grau 2 da 

categoria de Técnico de Administração Tributária Adjunto, com efeitos 
a 15/06/2018, referente ao ciclo de avaliação permanente iniciado em 
20/05/2010 destinado aos Técnico de Administração Tributária Adjuntos 
nível 1 (ex -TATAE), ao abrigo do n.º 3.7 do Regulamento de Avaliação 
Permanente, a qual obteve os Pareceres favoráveis do Secretário de Es-
tado dos Assuntos Fiscais e da Secretária de Estado da Administração e 
do Emprego Público, encontrando -se disponível para consulta na página 
da intranet da AT em: Área pessoal > Recrutamento e progressão > 
Concursos > Mudança de nível.

24 de janeiro de 2019. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
312010528 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 2378/2019

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho da carreira geral de assistente técnico do 
mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho de 23/01/2019, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na carreira geral de Assistente Técnico, da 
Direção de Serviços de Apoio à Gestão, Divisão de Pessoal e Benefi-
ciários, Secção de Beneficiários, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública.

2 — O presente procedimento concursal regula -se pelo disposto no 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, pela Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (doravante designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante 
designada por Portaria).

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara-
-se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio or-
ganismo e consultada a Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), foi declarada a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado, 
dado ainda não ter decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento.

4 — De acordo com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP foi realizado 
o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, tendo -se constatado que não existem trabalhadores 
com o perfil pretendido, a saber: pedido n.º 72794, de 11/01/2019, 
formulado ao INA.

5 — Local de Trabalho: Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2; 1269 -096 
Lisboa.

6 — Caracterização das funções inerentes ao posto de trabalho, em 
conformidade com o mapa de pessoal aprovado:

Recolher e tratar a informação necessária à organização dos processos 
relativos à admissão de beneficiários:

Receber, analisar e enquadrar a informação relativa à organização dos 
processos de admissão de beneficiários e elaborar as propostas necessá-
rias, salvaguardando a segurança e a confidencialidade dos dados.

Criar e manter permanentemente atualizado o registo de beneficiá-
rios:

Apreciar os pedidos de inscrição de beneficiários, com vista à elabo-
ração de proposta para a sua admissão;

Registar os dados dos Beneficiários na respetiva Base de Dados e 
garantir a sua atualização;

Registar as suspensões de direitos dos beneficiários;
Imprimir os cartões e enviar aos Serviços dos beneficiários do ativo 

e diretamente aos beneficiários aposentados;
Gerir a Base de Dados de Beneficiários, recolher e analisar os dados 

para elaboração do Relatório de Atividades;
Emitir listagens com vista à atualização de dados por parte dos Or-

ganismos, para definição da comparticipação a pagar;
Manter atualizada a base de dados dos Organismos da Administração 

Pública;
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Emitir outras listagens solicitadas pelas áreas do apoio social, con-
tabilidade e outras;

Fornecer dados para a divulgação de benefícios e atividades aos 
beneficiários registados;

Conferir e registar pedidos de declarações de subsídio de creche/jardim 
infância/estudos;

Realizar o atendimento telefónico para esclarecimento de dúvidas 
sobre inscrições de beneficiários.

7 — Posicionamento Remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório faz -se nos termos do artigo 38.º da LTFP, sem 
prejuízo de:

a) Caso os candidatos já estejam integrados na carreira assistente 
técnico, a determinação do posicionamento remuneratório terá em consi-
deração o preceituado no n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação, conjugado com o n.º 1 do artigo 21.º da Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2019);

b) Caso os candidatos não estejam integrados na carreira assistente 
técnico, o ingresso na carreira faz -se pela 1.ª posição remuneratória;

7.1 — A posição remuneratória de referência é a seguinte: 7.ª, ní-
vel remuneratório 12, a que corresponde o vencimento mensal de 
€ 1.047,00;

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
a) Poderão candidatar -se ao presente procedimento, os trabalhado-

res que à data limite para apresentação das candidaturas, detenham 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, pre-
viamente estabelecida, nos termos do n.º 3 doa artigo 30.º da LTFP, 
incluindo os trabalhadores das administrações regionais e autárquicas, 
bem como, candidatos não detentores de vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas no 
artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar 
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de maio e 320/2007, de 27 de 
setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto;

b) Reúnam cumulativamente, os requisitos previstos no artigo 17.º 
da LTFP;

c) Possuam o 12.º ano de escolaridade, conforme determina a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

8.1 — Requisitos preferenciais:
Conhecimentos e experiência no exercício das funções descritas no 

ponto 6 do presente aviso.

9 — Impedimentos de Admissão: Em conformidade com o disposto na 
alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Portaria, na sua atual redação, 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
dos Serviços Sociais da Administração Pública (SSAP), idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — A candidatura é formalizada, mediante preenchimento obri-

gatório do formulário de candidatura, disponível na página eletrónica 
dos SSAP, www.ssap.gov.pt, na funcionalidade “Recursos Humanos” 
que deverá ser dirigido ao Presidente dos Serviços Sociais da Admi-
nistração Pública.

10.2 — O formulário de candidatura preenchido, bem como todos 
os anexos, deverão ser entregues pessoalmente (no horário das 9:00 às 
17:00) ou remetidos através de correio registado com aviso de receção, 
dentro do prazo fixado, para os Serviços Sociais da Administração 
Pública, Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2, em 1269 -096 Lisboa.

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

10.4 — Não serão aceites candidaturas emitidas por correio eletró-
nico.

10.5 — É obrigatória a indicação do aviso a que se candidata, sob 
pena de exclusão.

11 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

11.1 — A candidatura deve ser instruída com os seguintes elementos:
a) Curriculum Vitae detalhado e atualizado, devidamente datado e 

assinado pelo candidato;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida e autenticada pelo serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada à data de abertura do presente procedi-
mento concursal, da qual conste, de maneira inequívoca, a modalidade de 
relação jurídica de emprego público, a posição e nível remuneratório que 
o mesmo possui, a antiguidade na carreira e na Administração Pública, 
com descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao 
posto de trabalho ocupado pelo candidato, com vista à apreciação do 
conteúdo funcional, bem como as três últimas avaliações de desempe-
nho que obteve, conforme alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, ou, em caso de inexistência de avalia-
ção, declaração emitida pelo serviço onde conste a justificação de não 
atribuição de avaliação;

11.2 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, a falta de apre-
sentação dos documentos comprovativos da reunião dos requisitos 
legalmente exigidos, bem como a dos que sejam indispensáveis para 
efetuar a avaliação do candidato, determina a sua exclusão.

11.3 — A não apresentação dos restantes documentos determina a 
não valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que 
por eles deveriam ser comprovados.

11.4 — O júri pode exigir aos candidatos sujeitos a avaliação curricu-
lar que apresentem documentos comprovativos de factos por ele referidos 
no currículo que possam revelar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

11.5 — Os candidatos que exercem funções nos SSAP estão dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

11.6 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir 
que a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a 
causas não imputáveis a dolo ou a negligência do candidato, devida-
mente comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para a apresentação 
dos documentos.

11.7 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

12 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas previstas nas alíneas de a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

13 — Notificação para a realização dos métodos de seleção: os 
candidatos admitidos são convocados para a realização dos métodos 
de seleção por notificação por uma das formas previstas nas alíneas 
de a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, com indicação do dia, hora e local da 
realização.

14 — Os métodos de seleção a aplicar são:
14.1 — Os candidatos colocados em situação de valorização profis-

sional que exerceram, por último, atividades idênticas às publicitadas 
e os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, integrados na carreira de assistente técnico, que exercem 
atividades idênticas às publicitadas, realizarão os seguintes métodos de 
seleção eliminatórios de “per si”:

a) Avaliação Curricular — artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação;

b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

14.2 — Os candidatos colocados em situação de valorização profis-
sional que exerceram, por último, funções diferentes das publicitadas e 
os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado a executarem atividades diferentes das publicitadas realizarão 
os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per si”:

a) Prova de conhecimentos — artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação;

b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

14.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 70 % AC + 30 % EPS
OF = 70 % PC + 30 % EPS
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em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

14.4 — A Prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita, terá a duração de 60 minutos e incidirá sobre conheci-
mentos de natureza teórica sobre as matérias enumeradas no ponto 26 
do presente aviso.

15 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para os métodos ou fases seguintes, os candidatos que:

a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 
hajam sido convocados;

b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 
seleção ou nas fases que eles comportem.

16 — Publicitação dos resultados: a publicitação dos resultados ob-
tidos em cada método de seleção é efetuada através da lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações dos 
SSAP e disponibilizada na respetiva página eletrónica.

17 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuado de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

18 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial estabe-
lecidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual e, subsidiariamente, o da maior antiguidade no exercício 
de funções públicas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção são notificadas, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas de a) a d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações dos SSAP e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica em www.ssap.gov.pt.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

22 — Composição do Júri:
Presidente: Dionísia Rosado, Chefe da Divisão de Pessoal e Bene-

ficiários;
Vogais Efetivos:
Jorge Mesquita, Coordenador Técnico da Secção de Beneficiários, 

Divisão de Pessoal e Beneficiários; que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

Margarida Costa, Técnica Superior da Divisão de Pessoal e Benefi-
ciários, na área dos Recursos Humanos;

Vogais Suplentes:
Alexandrina Louro, Técnica Superior da Divisão de Pessoal e Bene-

ficiários, na área dos Recursos Humanos;
Fátima Azevedo, Assistente Técnica da Secção de Beneficiários, 

Divisão de Pessoal e Beneficiários;

23 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica www.ssap.gov.pt, 
e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, em jornal de expansão nacional.

24 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

25 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, caso resulte de lista de 

ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

26 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

27 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro: Lei Orgânica do Mi-
nistério das Finanças;

Decreto -Lei n.º 49/2012, de 29 de fevereiro: Aprova a orgânica dos 
SSAP;

Portaria n.º 116/2012, de 30 de abril: Estrutura Nuclear dos SSAP;
Despacho n.º 8186/2012, de 15 de junho (publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 115, de 15/6, página 21414 e seguintes): Unidades 
Orgânicas Flexíveis dos SSAP;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro: O Código do Procedimento 
Administrativo;

Decreto -Lei n.º 122/2007, de 27 de abril: Lei Quadro de Ação Social 
Complementar;

Portaria n.º 1084/2008, de 25 de setembro: Regulamento de inscrição 
de beneficiários;

Despacho 11592/2008, de 23 de abril: Extinção dos Ex -Serviços 
Sociais;

Decreto -Lei n.º 11/2011, de 21 de janeiro: Extingue o subsistema de 
saúde dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça.

28 — Durante a prova será permitida a consulta da legislação referida, 
desde que não anotada.

24/01/2019. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 130/2019
O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante designado ISS, I. P., 

é um instituto público de regime especial, integrado na administração 
indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimónio próprio, tendo como missão a gestão dos regimes de segurança 
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações 
decorrentes dos regimes de segurança social e, bem assim, assegurar a 
aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março.

Tendo presente a necessidade de racionalizar e reorganizar a rede de 
serviços públicos da segurança social, procurando modelos mais efi-
cientes de funcionamento, mantendo, contudo, a qualidade na prestação 
do serviços público, o ISS, I. P., pretende celebrar com o Município do 
Redondo um Protocolo de Colaboração, que tem por objeto a cedência, 
por parte deste, de um espaço tendo em vista a instalação do serviço local 
de atendimento da segurança social no referido município, cabendo ao 
ISS, I. P., o pagamento das despesas de funcionamento, por via de uma 
contrapartida pecuniária mensal.

A vigência do protocolo em questão abrange o período compreendido 
entre 2018 e 2038, sendo que a despesa ao mesmo associada corresponde 
ao montante máximo global de €64 916,40 (sessenta e quatro mil, no-
vecentos e dezasseis euros e quarenta cêntimos), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, as despesas 
que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico 
ou em ano que não seja o da sua realização, não podem ser efetivadas 
sem prévia autorização conferida em portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela.


